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	INDICAÇÃO Nº 097/2013




AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES 

INDICA A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UM MINIGINÁSIO NO BAIRRO BOA ESPERANÇA.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção de um miniginásio no Bairro Boa Esperança.

                                                            JUSTIFICATIVA

É imprescindível que tenhamos um espaço esportivo construído para uso da comunidade em diversas modalidades, principalmente para atender jovens e adolescentes que vivem em condições de vulnerabilidade social. Além disso, esse  espaço será de grande importância para a realização de eventos,  reuniões de grande porte e  cursos de capacitação em prol da Comunidade do Bairro Boa Esperança, observando que, em 24 anos de emancipação de nosso Município, nunca foi realizado nenhum projeto com essa magnitude, tendo em vista que este Bairro é um dos pioneiros e mais povoados do Município. 

Oportuno mencionar que a falta de locais apropriados para uso da comunidade tem gerado grandes consequências entre jovens e familiares desse Bairro, salientando que projetos como esse irão trazer grandes resultados positivos para esses moradores e demais usuários deste Município. Mencione-se, ainda, que este projeto irá beneficiar diretamente cerca de 1.500 famílias, somando uma média de 5.000 mil habitantes.


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de abril de 2013.

                                                           Vereador DIONARDO MENDES 
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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